
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Apelação Cível nº 0006145-87.2012.815.0251 — 7ª Vara Mista de Patos
Relator: Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
01 Apelante: Maria do Socorro de Carvalho Cavalcante
Advogados: Josefa Paz Bezerra (OAB/PB 15.907) e Vladimir Magnus Bezerra 
Japyassu (OAB/PB 13.951)
02 Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogados: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1.853-A) e Henrique José Parada 
Simão (OAB/PB 221.386-A)
Apelado: Os mesmos

APELAÇÕES CÍVEIS — REVISÃO CONTRATUAL C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO — FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  PRIMEIRO  APELO  — 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS — EXPRESSA PREVISÃO 
— SEGUNDA APELAÇÃO — COBRANÇA DE TARIFAS 
ABUSIVAS  — EXPRESSA PREVISÃO NO CONTRATO 
— AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ — DEVOLUÇÃO NA FORMA 
SIMPLES — DESPROVIMENTO DO PRIMEIRO APELO 
E PROVIMENTO PARCIAL DA SEGUNDA APELAÇÃO.

—“A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da taxa 
mensal,  previstas  numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para 
caracterizar  a  expressa  contratação  de  capitalização.”  (AgRg  no 
AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

— De acordo com a jurisprudência desta Corte de Justiça, as tarifas 
denominadas  serviços  de  terceiros,  avaliação  de  bem,  registro  de 
contrato,  serviços  concessionária/lojista,  despesas  operacionais, 
promotora de vendas, gravame eletrônico, serviço correspondente não 
bancário são inerentes à própria atividade da instituição financeira, 
sendo considerada abusiva sua cobrança, em ofensa ao disposto no 
art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia  Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao primeiro 
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apelo e dar provimento parcial à segunda apelação.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelações Cíveis interpostas contra a sentença de 
fls. 102/110, proferida nos autos da Ação Revisional de Contrato promovida por Maria 
do Socorro de Carvalho Cavalcante  em face de  Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento  S/A,  julgando  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  para  condenar  a 
instituição  financeira  a  restituir  a  importância  de  R$  3.263,64  (três  mil  duzentos  e 
sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), com juros e correção monetária. 

A  primeira  apelante,  Maria  do  Socorro  de  Carvalho 
Cavalcante, em suas razões recursais (fls. 112/136), assegura ser ilegal a capitalização 
de juros, nesses termos, requer a devolução dos valores de forma dobrada.

O  segundo  apelante,  Aymoré  Crédito  Financiamento  e 
Investimento S/A, às fls. 165/188, alega que as tarifas foram expressamente previstas 
no contrato, dessa forma não há que se falar em ilegalidade, tampouco em repetição de 
indébito.

 
Contrarrazões às fls. 148/164. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de Justiça,  em 
parecer de fls.  196/203, opinou pelo desprovimento do recurso interposto pela parte 
promovente e provimento parcial do recurso manejado pela instituição financeira, para 
que seja reformada a sentença apenas no que se refere à forma da devolução dos valores 
indevidamente cobrados, já que estes devem ser restituídos de forma simples.

É o relatório. 

VOTO

DA APELAÇÃO INTERPOSTA POR   MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO   
CAVALCANTE

Depreende-se dos autos que a promovente, ora apelante, ajuizou 
a presente ação assegurando ter firmado, no ano de 2010, contrato de financiamento 
para aquisição de um veículo, no qual a instituição financeira promovida, ora apelante, 
inseriu cláusulas abusivas e ilegais, onerando excessiva e unilateralmente o contrato. 

O  magistrado  a  quo,  a  seu  turno,  julgou  parcialmente 
procedentes os pedidos, para condenar a instituição financeira a restituir a importância 
de R$ 3.263,64 (três mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), 
com juros e correção monetária. 

A apelante assegura ser ilegal a capitalização de juros, nesses 
termos, requer a devolução dos valores de forma dobrada.

Pois bem. A partir de uma análise do contrato firmado entre as 
partes (fls.30/37), percebe-se existir divergência entre a taxa de juros mensal e a anual, 
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dessa forma, resta evidenciada a previsão da capitalização, não se constatando qualquer 
ilegalidade, conforme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  HARMONIA 
ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. 1. A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo 
da taxa mensal, previstas numericamente no contrato, é suficiente 
para  caracterizar  a  expressa  contratação  de  capitalização. 2. 
Agravo não provido.  (AgRg no AREsp 357.980/DF,  Rel.  Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, 
DJe 27/09/2013)

É  evidente,  pois,  ter  a  apelante  tomado  ciência  sobre  o 
anatocismo, o qual é admitido, desde que haja expressa pactuação. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  REVISÃO  CONTRATUAL.POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO. 
SÚMULA 5/STJ.1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido 
de que, aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que 
envolvem relação de consumo,  é permitida a  revisão das cláusulas 
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do pacta sunt 
servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da 
boa-fé  objetiva,  da  função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo 
contratual.2.  A  jurisprudência  desta  eg.  Corte  pacificou-se  no 
sentido  de  que  a  cobrança  da  capitalização  mensal  de  juros  é 
admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da 
Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-
36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 
Na  hipótese  em  concreto,  não  há  pactuação  expressa  acerca  do 
referido encargo, razão pela qual se aplica o enunciado da Súmula 
5/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 32.884/SC, 
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 
17/11/2011, DJe 01/02/2012)

Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade na cobrança da 
capitalização de juros.

Segundo entendimento do STJ, as taxas de juros superiores a 
12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indicam abusividade. Vejamos:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL 
DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.I -  O fato 
de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não 
implica abusividade; impõe-se sua redução, tão-somente, quando 
comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado para 
operações  da  mesma  espécie.II  -  Nas  operações  realizadas  pelas 
instituições  financeiras  permite-se  a  capitalização  dos  juros  na 
periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir 
da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17  (31.3.00).III  -  O 
entendimento predominante neste Tribunal é no sentido de que é lícita 
a cobrança dos juros moratórios até o limite de 12% ao ano, desde que 
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pactuados.  Agravo  improvido.(AgRg  no  REsp  879.902/RS,  Rel. 
Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
19/06/2008, DJe 01/07/2008)

DIREITO  BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  PREVISTA  NO  CONTRATO 
RECONHECIDAMENTE  ABUSIVA  PELO  TRIBUNAL  DE 
ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS.  AUSÊNCIA  DE  EXPRESSA  PACTUAÇÃO 
CONTRATUAL.  SÚMULAS  5  E  7/STJ.  TARIFA  PARA 
ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  PARA  EMISSÃO  DE  CARNÊ. 
LEGITIMIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO 
DEMONSTRADA.DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA. 
COBRANÇA  DE  ACRÉSCIMOS  INDEVIDOS.VIOLAÇÃO  DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. Inexiste violação ao 
art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 
pronuncia-se  de  forma  suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos, 
sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater um a um os 
argumentos trazidos pela parte caso os fundamentos utilizados tenham 
sido  suficientes  para  embasar  a  decisão.2.  A Segunda  Seção,  por 
ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.061.530/RS,  submetido  ao  rito 
previsto no art.  543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos juros 
remuneratórios:  a)  as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à 
limitação  dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura 
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  a  estipulação  de  juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano,  por si  só,  não indica 
abusividade; c)  são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art.  591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o 
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente  demonstrada  ante  as  peculiaridades  do  julgamento  em 
concreto.3. O Tribunal a quo, com ampla cognição fático-probatória, 
considerou notadamente demonstrada a abusividade da taxa de juros 
remuneratórios  pactuada  no  contrato  em relação  à  taxa  média  do 
mercado. Incidência da Súmula 7 do STJ.4. A capitalização de juros 
não  se  encontra  expressamente  pactuada,  não  podendo,  por 
conseguinte,  ser  cobrada  pela  instituição  financeira.  A inversão  do 
julgado demandaria a análise dos termos do contrato, o que é vedado 
nesta esfera recursal extraordinária em virtude do óbice contido nas 
Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.5. As tarifas de abertura 
de  crédito  (TAC)  e  emissão  de  carnê  (TEC),  por  não  estarem 
encartadas nas vedações previstas na legislação regente (Resoluções 
2.303/1996  e  3.518/2007  do  CMN),  e  ostentarem  natureza  de 
remuneração  pelo  serviço  prestado  pela  instituição  financeira  ao 
consumidor,  quando  efetivamente  contratadas,  consubstanciam 
cobranças legítimas,  sendo certo que somente com a demonstração 
cabal de vantagem exagerada por parte do agente financeiro  é que 
podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso 
presente.6.  A cobrança  de  acréscimos  indevidos  a  título  de  juros 
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem o condão de 
descaraterizar  a  mora  do  devedor.  Precedentes.7.  Recurso  especial 
parcialmente conhecido e nesta extensão, parcialmente provido, sem 
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alteração nos ônus sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem.
(REsp  1246622/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 16/11/2011)

No  presente  caso,  as  taxas  aplicadas  foram  expressamente 
pactuadas e correspondem a percentual de acordo com a média de mercado, não sendo 
consideradas abusivas.

Seguindo essa linha de raciocínio:

AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. 
CONTRATO  NÃO  JUNTADO  AOS  AUTOS.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  LIMITAÇÃO.  Prevalecem  os  juros 
contratados e/ou aplicados quando não verificada abusividade ou 
excessiva  onerosidade,  esta  considerada  a  que  supera  a  taxa 
média  de  mercado,  uma  vez  que  inexistente  limitação 
constitucional  dos  juros,  a  partir  da  Emenda  nº  40,  e  nem se 
admitindo a sua limitação com base na Lei  de Usura.  No caso 
concreto,  ante  a  impossibilidade  de  se  examinar  os  contratos 
discutidos, deve prevalecer a taxa média de mercado estipulada pelo 
BACEN,  conforme  decidido  na  sentença  recorrida.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. Em face da não limitação dos  juros remuneratórios 
ao  percentual  de  12%  ao  ano,  prejudicado  o  exame  relativo  ao 
indexador da correção monetária. CAPITALIZAÇÃO. Nos contratos 
sub  judice  são  aplicáveis  as  disposições  da  MP nº  1.963-17/2000, 
reeditada  sob  nº  2.170-36/2001,  sendo  possível  a  incidência  da 
capitalização mensal, desde que expressamente pactuada. Não tendo 
sido  produzida  tal  prova,  que  incumbia  à  instituição  financeira,  a 
capitalização deverá  incidir  na  periodicidade anual  no  contrato  em 
questão. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Admissível a cobrança 
de comissão de permanência na hipótese de inadimplência, calculada 
pela taxa média de mercado, desde que limitada à taxa do contrato 
(Súmula  nº  294  do  STJ).  Vedada  a  sua  cumulação  com  juros 
remuneratórios,  juros  moratórios,  multa  moratória  e  correção 
monetária, hipótese em que tais encargos devem ser afastados. (…) 
ANOTAÇÃO  DO  NOME  DE  DEVEDORES  NOS  CADASTROS 
DE MAUS PAGADORES. Admissibilidade. Requisitos. Hipóteses de 
impedimento. Considerando que a ação revisional proposta contesta a 
existência parcial do débito, mostra-se imprescindível o depósito do 
valor incontroverso ou a prestação de caução para que reste deferida a 
medida postulada. SUCUMBÊNCIA. Considerando o decaimento de 
cada parte, mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais. DERAM 
PROVIMENTO, EM PARTE, AOS APELOS. UNÂNIME. (Apelação 
Cível  Nº 70044555878,  Décima Quinta Câmara Cível,  Tribunal  de 
Justiça do RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Julgado 
em 23/11/2011)

DA APELAÇÃO INTERPOSTA POR     AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO   
E INVESTIMENTO S/A

O segundo apelante alega que as tarifas foram expressamente 
previstas no contrato, dessa forma não há que se falar em ilegalidade, tampouco em 
repetição de indébito.
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Pois  bem.  De  acordo  com  a  fundamentação  da  sentença, 
percebe-se que o magistrado a quo reconheceu a ilegalidade das seguintes tarifas: taxa 
de  avaliação,  gravame  e  taxa  de  correspondente  prestador  de  financeira, 
determinando a devolução dos valores na forma dobrada, correspondendo ao total de R$ 
3.263,64 (três mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos).

De acordo com a jurisprudência desta Corte de Justiça, as tarifas 
denominadas  serviços  de  terceiros,  avaliação  de  bem,  registro  de  contrato,  serviços 
concessionária/lojista, despesas operacionais, promotora de vendas, gravame eletrônico, 
serviço  correspondente  não bancário são inerentes  à  própria  atividade  da instituição 
financeira, sendo considerada abusiva sua cobrança, em ofensa ao disposto no art. 51, 
IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

 CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REVISÃO  DE 
CONTRATO. FINANCIAMENTO BANCÁRIO.  SUSPENSÃO 
PROCESSO. DESNECESSIDADE. CDC. TARIFA DE AVALIAÇÃO 
DO  BEM.  COBRANÇA.  ILEGALIDADE. 1.  Não  merece  ser 
acolhido  o  pleito  de  suspensão  do  feito,  eis  que  recentemente  o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  proferiu  entendimento  acerca  da 
legalidade das tarifas bancárias (TAC, TEB e de Cadastro) e sobre 
o financiamento do  IOF.  2.  A cobrança  da tarifa  de  avaliação  do 
bem contraria o art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, 
eis que por não se tratarem de serviços colocados à disposição do 
consumidor, não é razoável transferir a ele os respectivos custos. 
3. Recurso desprovido. (TJDF; Rec 2012.01.1.111417-8; Ac. 762.087; 
Terceira  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Mario-Zam  Belmiro;  DJDFTE 
21/02/2014; Pág. 164) 

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 
CLÁUSULA  ABUSIVA  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  - 
COBRANÇA INDEVIDA DE  ENCARGOS  -  SENTENÇA PELA 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  -  RECURSOS 
APRESENTADOS  -  RESTITUIÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES  - 
INCIDÊNCIA DE  JUROS  PROPORCIONAIS  -  NEGATIVA DE 
MULTA  DE  MORA  DE  2  por  cento  -  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  PRIMEIRO 
APELO E DESPROVIMENTO DO SEGUNDO APELO. - Tarifa de 
contratação,  tarifa  de  inclusão  de  gravame,  ressarcimento  de 
despesas de promotora de vendas, ressarcimento de serviços de 
terceiros e tarifa de cobrança bancária ferem o CDC, ainda que 
previstas  expressamente  no  contrato,  porque  constituem 
transferência  ao  consumidor  de  custos  inerentes  à  própria 
atividade  da  instituição  financeira,  os  quais  não  guardam 
qualquer relação com a outorga do crédito e, por isso, não podem 
ser admitidas(TJPB - 01820100021098001 - 1 CAMARA CIVEL – 
Rel. DES. LEANDRO DOS SANTOS - 09-04-2013)

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  COM 
PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS A MAIOR 
EM DOBRO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  PRELIMINARES.  JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE E INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. [...] Cobrança de 
demais  encargos  administrativos. Tarifa  de  avaliação  de  bem. 
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Abusividade. Ocorrência. Inteligência do art. 557, § 1º-a, do código 
de processo civil. Provimento parcial do recurso. A revisão contratual 
é  possível  ao  interessado  quando  os  termos  pactuados  se  revelem 
excessivamente onerosos ou desproporcionais.  Não resta dúvida da 
aplicação  aos  contratos  bancários  das  disposições  do  Código  de 
Defesa do Consumidor, inclusive, já sumulado pelo Superior Tribunal 
de  justiça,  conforme  a  de  nº  297.  [...]  (TJPB;  APL  0027716-
73.2010.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 
Frederico  Martinho da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 16/09/2014;  Pág. 
18). 

 PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação declaratória de ulidade 
de  cláusulas  contratuais  c/c  revisional  de  contrato  e  repetição  de 
indébito. Contrato de arrendamento mercantil. […] Tarifa de registro 
de contrato e de avaliação do bem. Custo relativo à atividade da 
instituição financeira. Cobrança abusiva. Repetição do indébito. 
Tarifas bancárias. Previsão contratual. Livre pactuação entre as 
partes. Má-fé. Indemonstrada. Devolução na forma simples. […] 
(TJPB;  APL  0071080-27.2012.815.2001;  Segunda  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB 
12/12/2014; Pág. 10)

Com relação à cobrança  da taxa de correspondente prestador de 
financeira, tal conduta se mostra abusiva, já que não há explicitação sobre qual serviço 
corresponde a tal tarifa.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA. REVISÃO DE 
CLÁUSULAS.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO. 
CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TARIFA DE 
CADASTRO.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO. 1. Às instituições financeiras não se aplica a limitação de 
juros contratuais de 12% ao ano. "Os juros remuneratórios incidem à 
taxa média de mercado em operações da espécie, apurados pelo Banco 
Central  do  Brasil,  quando  verificada  pelo  Tribunal  de  origem  a 
abusividade do percentual  contratado  ou  a  ausência  de  contratação 
expressa".  2-  É  permitida  a  capitalização  de  juros  remuneratórios, 
inclusive mensal,  desde que expressamente contratada (Súmulas nºs 
539  e  541,  do  STJ).  3-É nula  a  cláusula  contratual  que  estipula  a 
cobrança de juros moratórios superiores à taxa legal por dia de atraso 
e  capitalizados  diariamente.  4-  É  válida  a  contratação  de  tarifa  de 
cadastro, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento 
entre o consumidor e a instituição financeira, não importando a forma 
como é efetuado o pagamento, se de imediato, quando do início do 
relacionamento,  ou  se  diluído  nas  parcelas  do  financiamento.  5-A 
validade  das  tarifas  contratadas  de  forma  expressa  e  clara  é 
determinada  pela  legislação  de  regência  na  data  do contrato e 
deve  corresponder  a serviço efetivamente prestado.  6-  Para  a 
repetição de indébito em dobro faz-se necessário prova do pagamento 
indevido  e  que  a  cobrança  decorra  de  comprovada  má-fé. (TJMG; 
APCV 1.0687.13.008075-1/002;  Rel.  Des.  José  Flávio de  Almeida; 
Julg. 04/05/2016; DJEMG 12/05/2016) 

Dessa  forma,  correta  a  declaração  de  ilegalidade  das  tarifas 
apontadas  na  sentença,  todavia,  importante  destacar  que  estas  foram expressamente 
previstas no contrato, o que demonstra a ausência de má-fé da instituição financeira, 
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dessa forma, deve a quantia ser devolvida na forma simples.

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO DE  VEÍCULO.  LICITUDE  DA COBRANÇA 
DE  TARIFA  DE  CADASTRO.  COBRANÇA  INDEVIDA  DE 
TARIFA  DE  REGISTRO  DE  CONTRATO,  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS,  INCLUSÃO  DE  GRAVAME  E  AVALIAÇÃO  DO 
BEM.  DEVOLUÇÃO SIMPLES.  RECURSO  CONHECIDO  E 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 1. Tarifa de Cadastro. Conforme tese estabelecida 
pelo STJ,  em recurso repetitivo,  nos autos do RESP 1.255.573/RS, 
dada a expressa tipificação da tarifa de cadastro em atos normativos 
do Banco Central, permanece legítima a sua estipulação, desde que 
uma única vez, no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição  financeira.  No  caso  em  análise,  o  valor  cobrado  está 
compatível com a média de mercado, razão pela qual não prospera a 
pretensão do autor- recorrente de devolução da quantia despendida a 
esse título. 2. Registro de Contrato, Serviços de Terceiros, Inclusão de 
Gravame Eletrônico e Tarifa de Avaliação do Bem. A abusividade 
da  cobrança  dos  aludidos  valores  reside  em  transferir  ao 
consumidor despesa a ser suportada pelo fornecedor, porquanto 
necessária  para atender serviços  essenciais  de  sua titularidade. 
Contudo,  tendo em vista a existência de previsão contratual,  a 
devolução deve operar-se de forma simples, tal como determinado 
na origem. 3. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida 
pelos seus próprios fundamentos. A Súmula de julgamento servirá 
de acórdão, na forma do art. 46 daLei n. 9.099/1995. Condenado o 
recorrente vencido ao pagamento das custas e honorários advocatícios 
que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, sobrestado por ser 
a parte beneficiária da Justiça gratuita. (TJDF; Rec 2012.01.1.197951-
8; Ac. 758.831; Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais do 
Distrito  Federal;  Rel.  Juiz  Flávio  Fernando  Almeida  da  Fonseca; 
DJDFTE 27/02/2014; Pág. 218) 

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  AO  PRIMEIRO 
APELO (interposto  por  Maria  do  Socorro  de  Carvalho  Cavalcante)  e  DOU 
PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO RECURSO APELATÓRIO (interposto 
pela  instituição  financeira),  apenas  para  determinar  que  a  devolução  das  tarifas 
consideradas  ilegais  seja  efetuada  de  forma  simples,  mantendo  a  sentença  em seus 
demais termos.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr.  Des.  José Aurélio  da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado 
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Doriel Veloso Gouveia, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0006145-87.2012.815.0251 — 7ª Vara Mista de Patos

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelações Cíveis interpostas contra a sentença de 
fls. 102/110, proferida nos autos da Ação Revisional de Contrato promovida por Maria 
do Socorro de Carvalho Cavalcante  em face de  Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento  S/A,  julgando  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  para  condenar  a 
instituição  financeira  a  restituir  a  importância  de  R$  3.263,64  (três  mil  duzentos  e 
sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), com juros e correção monetária. 

A  primeira  apelante,  Maria  do  Socorro  de  Carvalho 
Cavalcante, em suas razões recursais (fls. 112/136), assegura ser ilegal a capitalização 
de juros, nesses termos, requer a devolução dos valores de forma dobrada.

O  segundo  apelante,  Aymoré  Crédito  Financiamento  e 
Investimento S/A, às fls. 165/188, alega que as tarifas foram expressamente previstas 
no contrato, dessa forma não há que se falar em ilegalidade, tampouco em repetição de 
indébito.

 
Contrarrazões às fls. 148/164. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de Justiça,  em 
parecer de fls.  196/203, opinou pelo desprovimento do recurso interposto pela parte 
promovente e provimento parcial do recurso manejado pela instituição financeira, para 
que seja reformada a sentença apenas no que se refere à forma da devolução dos valores 
indevidamente cobrados, já que estes devem ser restituídos de forma simples.

É o Relatório
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 30 de maio de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado 
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